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 Lei nº 74, de 30 de Dezembro de 1998 

Prefeitura Municipal de Seropédica
Secretaria Municipal de Governo 

Email: boletimoficial@seropedica.rj.gov.br 
Rua Maria Lourenço nº18 / Fazenda Caxias – Seropédica -RJ  - Tel: 2682-2224

https://seropedica.rj.gov.br/
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ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SUPRIMENTOS

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

E DIREITOS HUMANOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SEROPÉDICA
AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO  
A Comissão Permanente de Licitação do Município de Seropédica comunica a suspensão 
“SINE DIE” do PREGÃO 062/2022 - PROCESSO Nº 12669/2022, por solicitação da Se-
cretaria requisitante em função da necessidade de readequação do Termo de Referência, 
visando atender ao interesse Público.
Seropédica, 26 de outubro de 2022.
Comissão Permanente de Licitação
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ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

MEIO AMBIENTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

A Secretaria de Meio Ambiente de Seropédica torna pública 
a manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO n.º 014/2021, em 
nome da empresa COLAPLAC INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE ARGAMASSA EIRELLI, CNPJ n.º 15.082.759/0001 
- 38, que estabeleceu a sanção pecuniária de multa sim-
ples no valor de R$ 23.605,74 (Vinte e três mil seiscentos 
e cinco reais e setenta e quatro centavos), procedente do 
julgamento em primeira instância em conformidade com o 
Art. 152, § 1º da Lei Municipal N.º 428/2012, com base nos 
autos do processo n.º 573//2022.

SEROPREVI - ATOS DO DIRETOR-PRESIDENTE

ATOS DO DIRETOR-PRESIDENTE

PORTARIA Nº 227/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉ-
DICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, 	

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA de Deo-
linda Galante Guedes,  em atendimento ao Decreto Munici-
pal nº 1904 de 23/05/2022.
	

Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VO-

LUNTÁRIA com PROVENTOS INTEGRAIS a servidora DEO-
LINDA GALANTE GUEDES, matrícula nº. 00960, Professora 
Doc I, com fulcro no art. 6º da E.C. nº 41/2003 c/c art. 40, 
§ 5º da CRFB/88, fixando o benefício em  R$ 758,65 (sete-
centos e cinquenta e oito reais e sessenta e cinco centavos), 
conforme segue:

Vencimento base R$ 446,27
Quinquênio Itaguaí (03) - 30% R$ 133,88
Quinquênio Seropédica (02) - 20% R$ 89,25
Gratificação Nível Universitário - 20% R$ 89,25

TOTAL R$ 758,65

	
Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cen-
to) em atendimento a decisão judicial proferida pela Primeira 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado de Se-
gurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi declara-
da a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica 
“quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
01/12/2004.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
	

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 228/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊN-
CIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA 
– SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais, 

	
RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA de Car-
melita Vicente,  em atendimento ao Decreto Municipal nº
 1904 de 23/05/2022.
	

Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA a servidora CARMELITA VICENTE, matrícu-
la nº. 00952, Professora Doc II 22h e 30 min, com fulcro no 
art. 6º da E.C. nº 41/2003 da CRFB/88, fixando o benefício 
em  R$ 2.803,56 (dois mil, oitocentos e três reais e cinquen-
ta e seis centavos), conforme segue:

Vencimento base R$ 1.869,04
Quinquênio Itaguaí (01) - 10% R$ 186,90
Quinquênio Seropédica (04) - 40% R$ 747,62
TOTAL R$ 2.803,56

	
Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cen-
to) em atendimento a decisão judicial proferida pela Primei-
ra Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio 
de Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado 
de Segurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi 
declarada a nulidade do ato administrativo de redução da 
rubrica “quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por 
cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
01/04/2014.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
	

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente


